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 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público a 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL nº 01/2010, onde, o subitem 13.10 e os itens e DO 
ANEXO II DESCRIÇÕES E TAREFAS, foram alterados, conforme abaixo 
especificado, esclarecendo-se ainda que permanecem inalterados os demais itens e 
subitens do referido Edital. 

Onde se lê: 

13.10 Carteira de Motorista; Categoria “D” (válido para candidatos que tiverem 
concorrido para o cargo de Motorista). 

Leia-se: 

13.10 Carteira de Motorista; Categoria “D” (válido para candidatos que tiverem 
concorrido para o cargo de Motorista); Categoria "AD" (válido para Candidatos que 
tiverem concorrido para o cargo de Agente de Transito.

* * * *  A N E X O  II  * * * * 

DESCRIÇÕES E TAREFAS 

Onde se lê: 

CARGO: PROFESSOR DE NÍVEL II / EDUCAÇÃO FÍSICA 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS.

Leia-se: 

CARGO: PROFESSOR DE NÍVEL II / EDUCAÇÃO FÍSICA 

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS. 

Caetité-BA, 13/01/2009 

JOSÉ BARREIRA DE ALENCAR FILHO 
Prefeito Municipal 

www.pciconcursos.com.br




